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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 

: .::~ ... • -_: 1-! 0 1.612.603/0001-07 Exerclclo: 2022 

DECRETO Nº 48 , DE 11 DE JULHO DE 2022 - LEI N.189 

Abre no orçamento vigente crédito adiciona( suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, no uso de suas 

atribuições 1.egais . E no que l h e confere o inciso II do art . 07 da Lei nº 

170/2020 
DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

i mportância de R$88. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 
02 02 00 

41 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DASECRETARlA OEADMINISTR 

88.000,00 

16.000,00 
3.3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 

46 

500 
999 000 

Recursos nAo vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04. 122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DEADMINISTR 28.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não H apllca 

02 05 00 SECRETARIAMUNICIPALOEOBRASEURBANISMO 

274 04.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apHca 

02 06 02 FUNDOMUNICIPALDESAÜDE-FMS 

414 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃOEENCARGOSCOMOFMS 12.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA.JURIDICA F.R.: 1 500 00 

500 Recursos nao vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

416 10.301 .0013.2065.0000 ~UTENÇÃOEENCARGOSCOMOFMS 6.000,00 
3.3.90.40.00 SERVlÇOS DE TECNOLOGIA DA INFQRM4.ÇÃO E COMUNICAçi F.R.: 1 500 00 

500 Recursos nlo vlnC4Jlados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

02 07 01 SECRETARIAMUNICJPALOAASSIS'11;:NCIASOCIAL 

466 08.244.0018.2071.0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DASECRETARlA 8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO F,R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aptice 
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02 07 01 SECRETARIAMUNICIPALDAASSISTÊNCIASOCIAL 

468 08.244.0018.2071.0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 13.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nAo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
Anulação: 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

327 17.512.001 5.1029.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E CANAIS OE DRENAGEM 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

-70.000,00 
F.R. Grupo: 1 700 05 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

395 10.301.0013.2064.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

PROGRAMA NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA - NASF -12.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

548 08.244.0019.2993.0000 
4.4.90.52.00 
665 
999 000 

Anulação ( - ) 

-6.000,00 MANUTENÇÃO DO PISO BÁSICO FIXO - PBF 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.ipo: 1 665 04 

Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Não se aplica 

-a8.ooo,oo 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO CAZJMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFBTO Mt..t,IICPAL 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 11 de JULHO de 2022 
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DECRETO Nº 49 , DE 18 DE JULHO DE 2022 - LEI N.189 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

o (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, no uso de suas 
atribuições legais . E no que lhe confere o inciso II do art. 07 da Lei nº 

170/2020 
DECRETA: 

Artigo l o.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 

importância de R$41. 000, 00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 41.000,00 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

45 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS OASECRETARIA DE ADMINISTR 16.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 

02 03 01 

117 

02 05 00 

273 

500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EOUCAÇ 
3.3.90.30.00 MAlERlAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

04.1 22.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 01 SECRETARIAMUNICIPALDAASSIS~CIASOCIAI. 

466 08.244.001 8.2071 .0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

8.000,00 
F.R: 1 500 00 

1.000,00 
F.R.: 1 500 00 

16.000,00 
3.3.90.30.00 MAlERlAI. DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
Anulação: 

02 03 01 SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

105 12.361 .0005.1018.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO -16.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 570 01 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
999 000 Não se aplica 

111 12.361 .0005.2036.0000 
3.1 .90.11.00 

ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃC -25.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULOCAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNIClPAI. 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 18 de JULHO de 2022 

-41.000,00 
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